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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Ns lsl/I5-07

O INSTITUTO DE PROTEÇAO
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

I:rrEREssADo: lN Time Transportês Ltda.

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei ne 3.785 de 24 de Jutho de 2012.

ENDEREÇo pARÁ coRREsponoÊrcla: Rua Rio ltannana, n' 109, Sala D, QD. 66,
Conjunto Vieiralves, Bairro Nossa Senhora das Graças, Manaus-AM

CNP.I/CPF: í 7.102.926/0001-90 INscRrÇÀo Esrlouu: 05.332.680-6

Foxr: (92) 3í33-3950 F.rx: (92) 99162-9910

REcrsrRo No IP AA]§{: 1012.2707 PRocrsso Ns: 1852912022-50

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustíveis

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Estado do Amazonas - AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de produtos derivados de petróleo e álcool
combustível.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADloon:Grande PoRTE:Pequeno

Puzo os v,ruoADE DEsrA LIcENÇÂt 0l ANo

.\tenÇão:
. Estâ licetrça é composts de I I restriçôes e/ou condições constantes no verso, cujo nilo

cumprimento/âtendimento sujeitaró I süa iovâlidaçâo e/ou âs penalidades previst&s em normas.
. Esta licença não comprovâ nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de dominio do

imóvel.
. Ests licetrçâ deve permânecer na locrlizsçIo dâ itividade e erposta de forma visívcl (Íretrte e verso),

Manaus, t I OUI

Rosa MârietÍe iveira Geissler .Iuliano Marc nt€ de Souzâ
Di râ ecnlcâ Dirêtor P den tê

www.rpââm.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íâcêbook.com/@ipaamAM

gabinetê@ipaam.am. gov.br
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - Lo N. 151/I5.d7

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pÍazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme ar".23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no
processo a'. 18529 12022-50.

4. Toda e qt'alquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicaú na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é viílida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal

7. Nas situações de sinistro e emergênci4 adotar procedimentos previstos no Plano de
Emergência Individual - PEI apresentado e encamiúar imediatamente relatório
circunstanciado do ovento comentando inôlusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. São expressamente proibido os serviços de manutenção (lavagem de
tanque/desgaseificação) devendo ser os mesmos realizados por empresa licenciadas
neste IP,AAM para esta finalidade, e apresentar quando da solicitação da renovação da
Licença comprovante dos serviços efetuados.

9. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
10. Apresentar quando da solicitação da renovação da licenç4 encamiúar a este IPAAM,

os seguintes documentos, atualizados:
a) Declaração de Conformidade
b) CertiÍicado de Segurança de Navegação - CSN.
c) CadasEo da Atividade (Modelo IPAAM)

11. Esta Licença autoriza o trânsporte fluüal de combustíveis derivados de petróleo
(diesel e gasolina) exclusivamente pelas Balsas - ITL I; ITL II; Empurradores -' ITL 4 (Ex ITL IY); ITL 5 (EX ITL V); ITL 7 (EX ITL VII); ITL Ix; ITL lr@X
ITL XI);


